
 
 

 

 

  

EDITAL N.º 033/2022  

  

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, por 

intermédio do Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria n.º 476/2022, torna público, 

para conhecimento dos interessados que na data, horário e local adiante indicados fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, sob 

Sistema de Registro de Preços, tendo como critério de julgamento o menor valor 

da hora de serviço, conforme descrito neste Edital. O procedimento licitatório será 

regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos: n.º 

3.555/2000, n.º 7.892/2013 e o Municipal n.º 1.133/2019, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis e demais 

exigências deste Edital.  

  

ITEM 01 – DO OBJETO  

 

1.1. Constitui-se objeto do presente certame o registro de preços para a prestação de 

serviços de corte de terra com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário, atendendo os produtores 

rurais do nosso município devidamente cadastrados junto a Secretaria de Agropecuária 

e Desenvolvimento Agrário de São Gonçalo do Amarante/RN, conforme as 

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.  

 

ITEM 02 – DA SESSÃO PÚBLICA  

 

2.1. A sessão pública destinada ao recebimento do credenciamento, da proposta de 

preços e dos documentos de habilitação acontecerá em:  

DIA: 29 de setembro de 2022  

HORÁRIO: 09 horas (horário local)  

MODALIDADE: Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preço   

TIPO: MENOR PREÇO  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor valor da hora de serviço.   

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 

sito a Rua Alexandre Cavalcante, s/n, sede da referida Prefeitura, Centro – CEP 

59.290-000 – São Gonçalo do Amarante/RN. Telefone para contato: (0xx84) 

991055180      

2.2. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente de caráter público 

que impeça a realização deste evento na data acima marcada, a licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 

de nova comunicação.  

 

ITEM 3 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 

3.1. Concluído os trabalhos e não havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro 

encaminhará o processo, devidamente instruído e adjudicado, à apreciação do 

Secretário Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário, para expedição e 

publicação do ato homologatório. 

  

ITEM 04 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 



 
 

 

 

  

4.1. Poderão participar desta licitação qualquer empresa interessada estabelecida no 

País, com prioridade nos termos da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 para as 

microempresas e empresas de pequeno porte que atenderem todas as exigências deste 

Edital.  

4.2. A apresentação de propostas para participar desta licitação implica na aceitação 

plena e irrevogável pelos interessados, das condições constantes neste Edital e em seus 

anexos.  

4.3. Não poderão participar desta licitação:  

a) empresas concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação;  

b) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração  

Pública, suspensos, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas para tal;  

c) não poderão participar do presente certame licitatório parentes ou empresas de 

que sejam proprietários parentes de Prefeito Municipal ou de Secretários Municipais, 

bem como a participação de Vereador ou empresa de que seja ele dirigente ou 

representante, em Licitações no âmbito do Município, conforme decisão nº 190/2010 

do Tribunal de Contas do Estado.  

4.4. Decorrido o horário supracitado à abertura do procedimento licitatório, o Sr. 

Pregoeiro, a seu exclusivo critério, poderá conceder tolerância de até 10 (DEZ) 

MINUTOS para o início da sessão. Após o Pregoeiro declarar encerrado o prazo de 

recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.   

  

ITEM 05 – DO CREDENCIAMENTO  

 

5.1. A partir das 09 horas do dia marcado para abertura da Sessão Pública, indicado no 

subitem 2.1 deste Edital e na presença do Pregoeiro, a licitante poderá se apresentar 

para credenciamento por um representante legal. Para tanto, será OBRIGATÓRIA a 

apresentação de CÓPIA dos seguintes documentos:   

a) CARTEIRA DE IDENTIDADE ou outro documento equivalente do 

OUTORGANTE e do OUTORGADO. Serão considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Ministérios Militares; pelas Secretarias de Segurança Pública 

e pelos Corpos de Bombeiros Militares; órgãos fiscalizadores de exercício de profissão 

(Ordens, Conselhos, etc.); Passaporte (ainda válido), certificado de reservista, carteiras 

funcionais do Ministério Público e da Magistratura, carteiras funcionais expedidas por 

órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; carteira de trabalho e 

carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto);   

b) PROCURAÇÃO ou documento que COMPROVE OS NECESSÁRIOS 

PODERES PARA PRATICAR TODOS OS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, 

em nome da proponente. NO CASO DE PROPRIETÁRIO, 

SÓCIOADMINISTRADOR, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA EMPRESA 

PROPONENTE, é suficiente a apresentação da cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social (ou documento equivalente), no qual deverá constar os poderes 

necessários para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal 

investidura. Se o representante for sócio não detentor de poderes para, isoladamente, 

formular propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios participantes 

da administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, 

deverão outorgar-lhes os poderes necessários;   

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor e 

demais alterações; ou ato constitutivo consolidado e aditivo(s) posterior(es), 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. 



 
 

 

 

  

No caso de Sociedades por Ações, além dos documentos já citados, acompanhado dos 

documentos de eleições de seus administradores e sua devida publicação na imprensa 

oficial;   

d) DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação.   

e) Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, consoante os benefícios concedidos pela Lei 

Complementar Federal n.º 123, de 15 de dezembro de 2006, comprovará esta condição 

por meio de declaração.   

5.2. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determine que mais de uma pessoa deva 

assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de quaisquer uma 

delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.   

5.3. Os documentos para credenciamento de que trata este item, deverão vir FORA 

DOS ENVELOPES de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO, EM ORIGINAIS OU FOTOCÓPIAS, sendo estas autenticadas por 

tabelião de notas, pelo Pregoeiro ou por qualquer membro da Equipe de Apoio.   

5.4. A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento 

em desacordo com este item ou a ausência do representante, impedirá a licitante de 

participar dos lances verbais, da negociação de preços, de declarar a intenção de 

interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, valendo, contudo, 

para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita; salvo apresentação de 

documento de credenciamento válido no transcorrer da sessão, que habilitará o 

representante para os atos posteriores a entrega desse documento;   

5.5. O representante inicialmente credenciado poderá ser substituído por outro 

também devidamente credenciado;   

5.6. À empresa licitante que participe do certame será permitido o credenciamento 

de apenas um representante legal sendo vedada à participação de qualquer pessoa 

representando mais de um licitante, salvo na hipótese de que tais licitantes não estejam 

concorrendo para os mesmos itens do certame.   

5.7. Os interessados que enviarem os seus envelopes de proposta comercial e 

documentação sem representante(s) credenciado(s) deverá(ão) remeter(em), FORA 

DOS ENVELOPES N.ºs 01 e 02, a declaração que trata o item 5.1, alínea “d”.   

5.8. Concluído o credenciamento dos representantes, será assinada a LISTA DE 

PRESENÇA com a identificação de todos os credenciados.   

5.9. Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a 

conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata e documentos respectivos, sob 

pena de decadência do direito de interpor recurso.  

  

ITEM 06 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES   

 

6.1. As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no subitem 2.1 deste 

Edital, dois envelopes devidamente lacrados, contendo, no ENVELOPE Nº 01, a sua 

proposta de preços e no ENVELOPE Nº 02, a documentação de habilitação, sendo que, 

ambos os envelopes deverão conter, na parte externa, além da sua RAZÃO SOCIAL, 

CNPJ, ENDEREÇO e TELEFONE, as seguintes informações:  



 
 

 

 

  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  

AO PREGOEIRO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022  

DATA: 29/09/2022 - às 09 HORAS  

EMPRESA: (indicar a razão social da empresa)  

CNPJ Nº.   

  

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

AO PREGOEIRO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022  

DATA: 29/09/2022 - às 09 HORAS  

EMPRESA: (indicar a razão social da empresa)  

CNPJ Nº. 

 

ITEM 07 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

7.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome pelo seu representante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances.  

7.2. Incumbirá ainda a licitante acompanhar as operações durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer atos praticados durante o transcurso da sessão.  

7.3. A Proposta de Preços deverá conter as especificações detalhadas do objeto 

ofertado; deverá ser formulada em linguagem clara, sem rasuras e entrelinhas, 

rubricada nas primeiras folhas e assinada na última.  

7.3.1. A Proposta de Preços ainda deverá conter:  

7.3.1.1. A indicação em moeda nacional do valor da hora técnica de serviço e bem 

como o valor global, sendo este último expresso em algarismo e por extenso.  

7.3.1.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

7.3.1.3. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as 

despesas com fretes, tributos, e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre 

o objeto deste Pregão, nada mais sendo lícito pleitear a esse título;  

7.3.1.4. Dados da empresa, tais como: razão social, CNPJ, endereço e telefone para 

contato, podendo também indicar, mediante nome e documentos pessoais, a pessoa 

responsável pela assinatura do contrato decorrente deste procedimento e indicação do 

nome do estabelecimento bancário, localidade e número da conta-corrente em que 

deverá ser efetivado o pagamento.  

7.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

7.5. As propostas apresentadas deverão ofertar valores não superiores aos estipulados 

pela administração municipal, os quais constam neste edital, sob pena do item 

respectivo vir a ser desclassificado em obediência ao art. 48 da Lei Federal n.º 8666/93.  

7.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis.  



 
 

 

 

  

7.7. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização da entrega do 

material será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a 

licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

7.8. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 

licitante ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à 

reunião de abertura dos envelopes Proposta de Preço e Habilitação com poderes para 

esse fim.  

  

ITEM 08 – DO JULG. DAS PROPOSTAS / ETAPA DE LANCES  

 

8.1. Divisão por etapas para ordenamento dos trabalhos.  

8.2. Para efeito de ordenamento dos trabalhos, o julgamento será dividido em duas 

etapas e obedecerá aos critérios definidos nos itens seguintes deste Edital:  

a) A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas 

de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, 

das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 

aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor.  

b) A etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação, que 

compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 

“Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, 

relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. Esta etapa 

compreenderá também a declaração da licitante vencedora do certame e a adjudicação.  

8.3. Etapa de Classificação de Preços:  

8.3.1. Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes;  

8.3.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes 

apresentaram propostas de preços para o objeto da presente licitação e os respectivos 

valores ofertados, desde que as respectivas propostas estejam de conformidade com as 

especificações solicitadas. Caso seja necessário, a sessão será interrompida para 

análise, pela equipe de apoio, dos aspectos técnicos do objeto cotado;  

8.3.3. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 

crescente, de todos os licitantes;  

8.3.4. O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor PREÇO POR 

HORA e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus 

autores participem dos lances verbais.  

8.3.5. Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 

propostas, perfazendo o total de 03 (três) propostas classificadas, para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

escritas.  

8.3.6. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 

pelos representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes e sempre inferiores ao menor lance;  

8.3.7. O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas, a apresentar 

os lances verbais, individualmente, a partir da proposta escrita classificada com o 

maior preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor.  

8.3.8. Caso não mais se realize lance verbal, será encerrada a etapa competitiva 

e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor PREÇO POR HORA.  

8.3.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances 



 
 

 

 

  

verbais, ficando sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa 

competitiva. 8.3.10. Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificado a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

Contratação.  

8.3.11. Caso não se realize nenhum lance verbal e haja empate nas propostas 

escritas, ordenadas e classificadas, será realizado sorteio para desempate, em ato 

público na própria sessão.  

8.3.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 

Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito.  

8.3.13. Não sendo aceitável o preço da primeira colocada, o Pregoeiro é facultado 

abrir negociações bilaterais com a empresa classificada em segundo lugar objetivando 

uma proposta que se configure de interesse da Administração.  

8.3.14. Sendo aceitável a proposta da primeira licitante classificada e a mesma 

não se enquadrando como microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro, 

em cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, 

observará as seguintes condições:  

I – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte.  

II – Entende-se por empate, àquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

III – Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada primeira 

classificada na fase de lances, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado.    

IV – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento), 

superiores a proposta melhor classificada, será realizado sorteio entre elas, para que se 

identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

V – A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada nas 

condições do Inciso II, será convocada para apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada para o seu desempate.  

VI – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso anterior serão convocadas as remanescentes que por ventura 

se enquadrem na hipótese do Inciso II na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito.  

VII – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do Inciso 

acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame.    

8.3.15. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação 

civil, acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões “Microempresa” ou 

“Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, 

conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006).  

8.3.16. Definida a classificação final das propostas, em ordem crescente de preços, e 

sendo aceitável a oferta da licitante primeira classificada, será verificada suas 

condições habilitatórias.  

  



 
 

 

 

  

ITEM 09 – DA HABILITAÇÃO  

 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) cédula de identidade do representante legal da empresa licitante;  

b) registro comercial, no caso de empresa individual;  

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Apresentar 1 (um), ou mais, ATESTADO OU DECLARAÇÃO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa forneceu ou está 

fornecendo, a contento, objeto em características compatíveis ao deste Pregão.  

b) Declaração de que possui os equipamentos compatíveis com as características 

estabelecidas no subitem 2.2 deste Edital.  

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial 

(na sede do licitante) que comprovem a boa situação financeira da empresa, juntando-

se cópia dos termos de abertura e encerramento do referido livro pertinente ao Balanço 

Patrimonial e demonstrações financeiras, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a.a) A boa situação financeira da empresa será demonstrada através da verificação do 

índice de solvência geral em demonstração contábil do balanço patrimonial, na 

seguinte fórmula: SG = (LL + Dp)/P, onde: LL – Lucro Líquido adquirido pela empresa 

no final do período; Dp – Depreciação dos bens; P – Passivo (total de todas as dívidas 

que a empresa tem a curto e longo prazos). 

b) Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da Pessoa Jurídica, emitida com data de até 60 (sessenta) dias anteriores a de 

abertura dos envelopes, ou da data de vigência especificada na certidão, caso haja. Esta 

certidão poderá ser retirada pela internet no site do Tribunal de Justiça.  

c) Garantia de Participação correspondente a 1% (um inteiro por cento) do valor 

máximo que o município se dispõe a pagar por todo o serviço. Esta garantia poderá ser 

efetiva por qualquer uma das alternativas previstas no art. 56, § 1.º da Lei Federal n.º 

8.666/93.  

d) Para os efeitos da Lei Complementar Federal n°. 123, de 14 de dezembro de 

2006, considera-se MEI o empresário individual a que se refere o art. 966 da Lei 

Federal n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), que tenha auferido receita 

bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista no 

citado artigo.  

9.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

expedido pela Receita Federal;  

b) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, emitido pela 

Caixa Econômica Federal;  



 
 

 

 

  

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e que abrange as contribuições 

previdenciárias;  

d) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos 

relativos aos Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Secretaria 

Estadual de Tributação;  

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Tributos do Município, 

da sede da licitante;  

d) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, de 

houver, da sede da licitante pertinente ao seu ramo de atividade;  

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho (a que se refere a Lei nº. 12.440/2011), com 

base no inciso XIII, do art. 55 da Lei nº. 8.666/93.  

9.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS  

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos;  

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de participação no 

presente Pregão.   

9.7. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, do 

Pregoeiro da sua equipe de apoio, ou da Comissão Permanente de Licitação/CPL, 

desde que acompanhadas dos originais para conferência, com antecedência de 01 (um) 

dia antes do início dos trabalhos, na Comissão Permanente de Licitação.  

9.8. As microempresas e empresas de pequeno porte definidas, respectivamente, nos 

incisos I e II, do Art. 3º, da Lei Complementar Federal n.º 123, de 14/12/2006, 

interessadas em participar desta licitação, deverão apresentar toda documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição (Artigo 43, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006).  

9.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

iguais períodos, a critério da administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. (§ 1º, Art. 43, Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006).  

9.10. As microempresas e empresas de pequeno porte que não regularizarem a 

documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicarão na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação (§ 2°, Art. 43, Lei Complementar Federal n.º 123/2006).  

  

ITEM 10 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

10.1. O Objeto deste certame deverá ser entregue nos locais a serem especificados na 

ORDEM DE SERVIÇOS futuramente emitida no setor de compras na sede da 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN. Dias e horários de entregas: 



 
 

 

 

  

De segunda a sexta-feira no horário de 8h às 13h, sendo o objeto conferido e atestado 

pelo órgão solicitante.  

10.2. O prazo máximo de entrega será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

do recebimento da ordem de serviços e/ou serviço.  

10.3. O recebimento e a aceitação do objeto licitado não excluem as responsabilidades 

civis da vencedora por vícios de execução ou desconformidade com as especificações 

estabelecidas no Edital, seus anexos e na proposta vencedora, posteriormente 

verificados, nos termos do § 2º, do art. 73, da Lei Federal n.º 8.666/1993.  

10.4. O responsável pelo recebimento do objeto licitado será um servidor 

especialmente designado, de acordo com o Termo de Referência.   

10.5. O servidor designado poderá ser alterado sem comunicação Prévia.  

 

ITEM 11 – DAS CONDIÇÕES DE RECEB. E PAGAMENTO  

 

11.1. O pagamento será efetuado conforme solicitação através da Ordem de Serviços 

e/ou Serviços, de acordo com o recebimento do objeto licitado através de Cheque 

Nominal ou transferência em favor da Contratada, mediante apresentação da Nota 

Fiscal, em 02 (duas) vias, até o 5º (quinto) dias úteis após a apresentação da referida 

Nota Fiscal, devidamente atestada pelo executor do Contrato.  

11.2. A entrega do objeto licitado será certificada pelo responsável designado pela 

Contratante, mediante atesto na nota fiscal, sendo esta condição indispensável a que se 

processe o pagamento.  

11.3. Juntamente com a Nota Fiscal deverá ser anexado Atestado de Recebimento do 

objeto licitado, pelo órgão especificado nos itens 10.1 e 10.4 deste edital.  

11.4. Entende-se como "data de efetivação do pagamento", à data de recebimento da 

Relação de Ordens Bancárias Externas (RE) correspondente ao pagamento, pelo Banco 

do Brasil S.A.  

11.5. No texto da Nota Fiscal/Fatura, deverão constar, obrigatoriamente, as seguintes 

referências:  

a) Discriminação dos itens e/ou serviços solicitados.  

b) O número da Nota de Empenho.  

11.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação do objeto ou outra 

circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o 

pagamento sustado até que a Contratada tome as medidas saneadoras necessárias.  

11.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes 

a eventuais multas e indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Edital.  

11.8. A empresa deverá informar se é ou não optante pelo Simples; em caso positivo, 

deverá encaminhar comprovante devidamente autenticado junto com a Nota Fiscal.  

11.9. Ficam sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, os prejuízos 

decorrentes de pagamento incorreto devido à falta de informação ou de atualização dos 

dados bancários.  

11.10. A CONTRATANTE não acatará cobranças por meio de duplicatas ou 

quaisquer outros títulos, feitas através de bancos ou outras instituições do gênero.  

11.11. Fica desde já reservado à Prefeitura Municipal o direito de não efetuar o 

pagamento se, no ato na entrega e aceitação do objeto licitado, estes não estiverem em 

perfeitas condições e de acordo com todas as especificações estipuladas.  

  

ITEM 12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 



 
 

 

 

  

12.1. Quando da contratualização e no momento da emissão da Nota de Empenho, as 

despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, conforme 

previsão constante no § 2.º do art. 7.º do Decreto Federal n.° 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, conforme segue: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 20 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

PROJETO/ATIVIDADE 2.120 - COLABORAÇÃO NO PREPARO DO SOLO DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES ELEMENTO DE DESPESA 44.90.39 – Outros 

servicos de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de 

Impostos 

  

ITEM 13 – DAS CONDIÇÕES DE RESCISÃO   

 

13.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, e 

rescindido unilateralmente pela Administração na concorrência de qualquer das 

hipóteses previstas nos art. 77 a 80, Lei Federal n.º 8.666/93, em sua redação atual, ou, 

de comum acordo entre as partes, mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias.  

13.2. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de 

interposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a 

XVIII, do artigo 78, da Lei Federal n.º  8.666/93 em sua atual redação e especialmente 

quando a empresa adjudicatária:  

a) atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias 

corridos após o prazo preestabelecido neste Edital;  

b) falir ou dissolver-se; e  

c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a 

expressa anuência da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante do Estado do 

Rio Grande do Norte.  

13.3. Por acordo entre as partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.  

13.4. Judicialmente, nos termos da legislação.  

13.5. Está prevista a rescisão, ainda para os casos:  

13.5.1. Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicialmente contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, 

devidamente corrigido à data da supressão.  

13.5.2. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 

prazo superior a 90 (noventa) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente, do pagamento obrigatório de 

indenizações sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e 

imobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação;  

13.5.3. Atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

13.5.4. Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei Federal n.º 

8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  



 
 

 

 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 13.5.2 

e 13.5.3, deste Item, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  

  

ITEM 14 – DAS PENALIDADES  

 

14.1. Pela inexecução, pelo licitante contratado, das condições, de fornecimento e/ou 

prestação do serviço do objeto licitado, neste Edital, a Contratada ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 

contratar com a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN e/ou declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com 

os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, podendo-se optar por aplicar as 

penalidades previstas na Lei Federal n.º 10.520/2002, cabendo defesa prévia, recurso 

e vistas do processo, nos termos do artigo 109 do referido diploma legal.  

14.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções: Recusa 

injustificada do licitante vencedor em receber a Nota de Empenho no prazo 

estabelecido ou em entregar os itens: 20% (vinte por cento) sobre valor do contrato; 

14.3. Atraso para o início ou término da entrega do objeto licitado, ou sua paralisação, 

por até 30 dias: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso ou paralisação, sobre 

o valor do contrato; atraso ou paralisação superior a 30 dias: 10% (dez por cento) do 

valor do contrato.   

14.4. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de 

indenizar eventuais perdas e danos.  

14.5. As multas deverão ser recolhidas na conta bancária da Prefeitura Municipal de 

São Gonçalo do Amarante/RN a serem informados pela Secretaria Municipal de 

Finanças, mediante Guia de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis dias a 

contar da intimação, podendo a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN 

descontá-las, na sua totalidade, da fatura ou do saldo remanescente, caso existam.  

14.6. O valor total das multas aplicadas, não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) 

do valor total do contrato, excluídas as indenizações por perdas e danos.  

14.7. A CONTRATADA, se não puder cumprir os prazos estipulados para o 

fornecimento e/ou prestação do serviço, total ou parcial, do objeto licitado, deverá 

apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência 

de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições do contrato; e de impedimento de sua execução, 

por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo a sua ocorrência.  

14.8. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a 

celebrar o contrato ou a entregar e/ou prestar os serviços, objeto licitado, ou deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ou não mantiver 

proposta, falhar ou fraudar na licitação ou execução do contrato, ou comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações legais.  

14.9. A aplicação da penalidade ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo 

de 05(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, cabendo recurso de sua aplicação, 

nos termos do art. 109, da Lei Federal n.º 8.666/93.  

  



 
 

 

 

  

ITEM 15 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL   

 

15.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão.  

15.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas.  

15.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.  

  

ITEM 16 –DOS RECURSOS  

 

16.1. Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao 

Pregoeiro, explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação da 

vencedora.  

16.2. Será concedido, a licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo 

de 3 (três) dias para apresentação da petição devidamente fundamentada.  

16.3. As demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no 

mesmo prazo, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos.  

16.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 

do direito de recurso.  

16.5. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  

16.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

16.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Prefeitura Municipal, em São Gonçalo do Amarante/RN, nos dias úteis no horário de 

8:00 às 12:00 e de 14:00 às 16:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos 

interpostos, enviados por fac-símile ou com os respectivos prazos legais vencidos.  

  

ITEM 17 – DO RESTAB. ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 

17.1. O reajuste de preços nos termos do art. 40, inciso XI, da Lei Federal n.º 8.666/93, 

somente poderá acontecer depois de doze meses contados da data da assinatura do 

contrato, e retrocederá à data limite para a apresentação da proposta comercial, e visará 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço 

ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. Para este procedimento adotar-se-á o 

IGPM, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, pesquisado no período entre a data 

limite para a apresentação da proposta de preços e a postulação do reajustamento.  

17.2. A atualização financeira dar-se-á em decorrência de atrasos no pagamento da 

fatura, compreendidos do primeiro dia útil após da previsão contratual para o 

pagamento e a data que efetivamente vier ser confirmado. Em respeito ao art. 406, da 

Lei Federal n.º 10.406/04, os juros moratórios a serem aplicados por dia de atraso são 

de 0,03% (zero inteiro e três centésimos).  

17.3. O reequilíbrio econômico-financeiro é permitido para atender a situações 

imprevisíveis como a instituição e/ou aumento de impostos e taxas, variação do dólar 



 
 

 

 

  

com influência direta na composição do preço do bem, etc., e poderá ser realizada a 

qualquer momento desde que comprovado o desequilíbrio. Não há fixação de índice 

para o restabelecimento do equilíbrio. Ele será equivalente ao desequilíbrio. Também 

não poderá ser apontado o desequilíbrio inflacionário quando o índice não atingir a 

marca de dois dígitos, resultado do somatório inflacionário entre a data limite para a 

apresentação da proposta comercial e o requerimento do reequilíbrio. Nos reequilíbrios 

subsequentes não serão admitidos o somatório dos índices já computabilizados.  

  

ITEM 18 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras 

estabelecidas nas Leis Federais n.ºs 8.666/93 e 10.520/02 e no Decreto Municipal n.º 

1.133/2019;  

18.2. Especificamente as vantagens, a justificativa deve conter elementos que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a Administração 

Pública aderente;  

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes;  

18.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade (ADESÃO INDIVIDUAL), a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 

de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;  

18.5. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, a 100% (cem 

por cento) do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem;  

18.6. As adesões a órgãos não participantes (ADESÃO GLOBAL) ficam limitadas ao 

quíntuplo do quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e os órgãos participante, independentemente da quantidade de órgãos que 

aderirem;  

18.7. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços compete os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;   

18.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços.  

18.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 

da Ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.  

  

ITEM 19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

19.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 



 
 

 

 

  

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

dos enviados na forma deste Edital.  

19.2. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante o direito 

de, no seu interesse, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 

presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.  

19.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório.  

19.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

19.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de limpeza e higiene na Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante.  

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão 

Presencial.  

19.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede da Prefeitura 

Municipal de São Gonçalo do Amarante, sito a Rua Alexandre Cavalcanti, s/n.º, 

Centro, ou ainda no sítio: www.saogoncalo.rn.gov.br.   

19.9. Integra este Edital o Termo de Referência (Anexo I), a minuta da Ata de Registro 

de Preços (Anexo II) e a minuta do Contrato (Anexo III).  

19.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao 

Pregoeiro, na Prefeitura Municipal, sito a Rua Alexandre Cavalcanti, s/n.º, Centro, São 

Gonçalo do Amarante/RN.  

19.10.1. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 

estritamente informal.  

19.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição 

do objeto licitado.  

19.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; dos Decretos Federais n.ºs 3.555, de 08 de 

agosto de 2000; 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e o Decreto Municipal n.º 1.133/2019; 

e subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93.  

19.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de São Gonçalo 

do Amarante – RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de setembro de 2022.  

 

 

 

______________________________________  

RAIMUNDO NONATO DANTAS DE MEDEIROS  

Pregoeiro Oficial - PMSGA   

  

  

  

  

http://www.saogoncalo.rn.gov.br/
http://www.saogoncalo.rn.gov.br/


 
 

 

 

  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviços para 

corte de terra com tratores. 

 

1.2. Os serviços serão prestados, EXCLUSIVAMENTE, aos agricultores familiares 

da zona rural do município, a partir da data da assinatura do contrato. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1.  O Serviço objeto deste termo de referência destina-se a atender às necessidades 

dos produtores rurais do nosso município, devidamente cadastrados na Secretaria 

Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário de acordo com os pré-

requisitos necessários. 

 

GARANTIA DO SERVIÇO 

 

3.1.  Os serviços terão garantia mediante a aferição de resultados tendo como 

parâmetros critérios como assiduidade, pontualidade, eficiência e entrega dos 

comprovantes de cadastros do corte de terra, devidamente, assinado pelos beneficiados. 

 

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1.  O prazo da prestação dos serviços será válido a contar da data de assinatura do 

contrato prolongando-se por 12  (doze) meses, podendo ser prorrogado nos moldes do 

Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

 

4.2. Os serviços serão prestados na forma prevista no subitem 1.2 deste termo de 

referência. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

 

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

 

5.2. Comunicar à contratada qualquer irregularidade na prestação dos serviços. 

 

5.3. Atestar a(s) Nota Fiscal (is) correspondente(s), por intermédio do servidor 

designado para esse fim. 

 

5.4. Prover ao pagamento de acordo com a forma pactuada entre as partes. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Na execução dos serviços objeto do presente contrato, envidará a contratada todo 

empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que 

lhe forem confiados, obrigando-se ainda a: 

 



 
 

 

 

  

6.1.1 Executar os serviços de acordo com a legislação, normas e procedimentos 

técnicos aplicáveis à espécie, observando-se, em todos os casos, as recomendações da 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/ RN; 

 

6.1.2 Responder por eventuais encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, 

resultantes da execução dos serviços objeto deste contrato; 

 

6.1.3 Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN e atender, pronta e 

irrestritamente, às reclamações desta; 

 

6.1.4 Pagar, regularmente, os impostos e taxas decorrentes da execução dos serviços 

pertinentes ao presente instrumento contratual; 

 

6.1.5 Comunicar a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN os eventuais 

casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de dois dias úteis após a verificação 

do fato, e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até cinco dias 

consecutivos. 

 

6.1.6 Apresentar, juntamente, com a nota fiscal, os comprovantes dos cadastros, 

devidamente assinados pelos beneficiados. 

 

6.2 Por força do § 2º do art. 32, da Lei 8.666/93, fica a Contratada obrigada a declarar 

a Prefeitura Municipal, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer 

fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. 

 

6.3 Apresentar atestado de capacidade técnica fornecido por uma empresa jurídica ou 

privada, nos últimos 12 meses. 

 

6.4 As horas de serviço do trator agrícola serão efetivamente registradas e calculadas 

para fins de pagamento a partir do início de funcionamento pelo implemento de corte 

do trator.  

 

6.5 As horas em deslocamento do trator sem efetivo trabalho do implemento deverão 

ser calcadas com o valor de 20% do valor total da hora de trabalho efetivo. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 Caberá a Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário do 

município de São Gonçalo do Amarante/RN, fiscalizar a execução dos mencionados 

serviços por dois representantes (fiscais) especialmente designados para esse fim. 

7.2 Caberá ao representante da Prefeitura Municipal anotar em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

à regularidade das falhas ou defeitos observados. 

7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

(fiscal) deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal de Agropecuária e 

Desenvolvimento Agrário, em tempo hábil, para adoção de medidas convenientes. 

  

 

8. DO PAGAMENTO 



 
 

 

 

  

8.1. Fica desde já reservado à Prefeitura Municipal o direito de não efetuar o pagamento 

se, no ato da prestação e aceitação dos serviços, estes não estiverem de acordo com as 

normas técnicas em vigor e pactuadas. 

8.2 A(s) Nota(s) Fiscal (is) será (ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a 

aprovação/atesto da prestação de serviços pelo agente responsável, juntamente, dos 

comprovantes de cadastrados do corte de terra, devidamente, assinado pelos 

beneficiados e será efetivado o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias uteis 

após a referida aprovação. 

8.3 O pagamento do valor global será efetuado em conformidade com o previsto no 

Contrato Administrativo. 

 

 

9. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

9.1 O quantitativo estimado dos serviços a serem prestados estão descritos no quadro 

abaixo. 

 

Item             Descrição do equipamento Und Quant 
V. 

Unit 
V. Total 

01 

Serviço de corte de terra por tratores 

agrícolas com no mínimo 95 hp de 

potência, grade de arrasto de no 

mínimo 16 discos, tração 4x4, todos 

com horímetro em perfeitas condições 

de funcionamento. - N° de tratores 08 

Hora 3.000 232,85 698.550,00 

02 

Serviço de corte de terra por tratores 

agrícolas com no mínimo 95 hp de 

potência, grade hidráulica de no 

mínimo 32 discos, tração 4x4, todos 

com horímetro em perfeitas condições 

de funcionamento. N° de tratores 02 

Hora 1.000 245,35 245.350,00 

TOTAL ESTIMADO 943.900,00 

 

Observação: Os tratores deverão estar em perfeito estado de conservação e no início da 

execução dos serviços, ou seja, a partir da assinatura do contrato deverá iniciar com 05 

(cinco) tratores e de acordo com o aumento da demanda do serviço, será solicitada a 

inclusão dos demais equipamentos até o limite de 10 (dez) tratores não sendo 

obrigatório o uso total do quantitativo de horas do referido contrato. 

 

10. DA RESPONSABILIDADE PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

10.1 Este Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso das 

suas atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições 

legais e normativas aplicáveis. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de setembro de 2022. 

 

 

 

JOSÉ ABREU JÚNIOR 

Matricula: 6356 

Secretário Adjunto Municipal De Agropecuária E Desenvolvimento Agrário 

 



 
 

 

 

  

 

ANEXO II ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º _____/2022 

PROCESSO/PMSGA/RN N.° 8722/2022  

  

ATA COM O REGISTRO DOS ACONTECIMENTOS DA SESSÃO CONVOCADA 

PARA O PROCESSAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 033/2022, PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME PREVISÃO DO ART. 11 DA 

LEI FEDERAL N.°10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 C/C O DECRETO N.º 7.892, 

DE 23 DE JANEIRO DE 2013, ALTERADO PELO DECRETO N.º 8.250, DE 23 DE 

MAIO DE 2014, QUE REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREVISTO NO ART. 15 DA LEI FEDERAL N.° 8.666/93.  

  

  

Pelo presente instrumento, aos _______ dias do mês de ___________ de dois mil e 

vinte e _____, o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, CNPJ 

08.079.402/001-35, com sede na Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, neste ato 

representado pelo senhor _________________, Secretário Municipal de Agropecuária 

e Desenvolvimento Agrário, nomeado por ato de Sua Excelência – o Prefeito 

Municipal (Portaria n.° ___/20__) e a(s) empresa(s) qualificada(s) no Anexo Único 

desta Ata, resolvem REGISTRAR PREÇOS para futuras e eventuais contratações de 

pessoa jurídica com competência, conforme especificações do Termo de Referência, 

por um período de doze meses, conforme Anexo Único desta Ata, atendendo as 

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes neste Registro de 

Preços, sujeitando-se as partes às normas acima destacadas e as condições a seguir 

declinadas.  

  

1.DO OBJETO E DA GERÊNCIA DESTA ATA  

   

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais 

contratações de pessoa jurídica com competência técnico operacional para prestar 

serviços de corte de terra para agricultores praticantes da agricultura familiar radicados 

no município de São Gonçalo do Amarante, devidamente cadastrados na Secretaria 

Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário, cujo teor encontra-se 

especificado no Anexo Único desta Ata de Registro de Preços, remanescente do Termo 

de Referência, Anexo I do Edital do Pregão PRESENCIAL N.° 033/2022, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição.   

  

1.2. Caberá à Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário, 

ouvido os setores de compras, serviços e licitações, a condução do conjunto de 

procedimentos acerca do registro de preços consignado nesta Ata, na condição de 

gerenciadora. No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 

das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos serviços 

são de responsabilidades exclusiva do ordenador de despesas do órgão requisitante.  

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS   

   

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, prestador(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se exararão no Anexo Único 

desta Ata, atendendo as exigências consignadas no Termo de Referência.    

 



 
 

 

 

  

 

EMPRESA RESPONSÁVEL PELO REGISTRO   

1.ª EMPRESA: xxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ XXXXXXXX/0001-00, LOCALIZADA 

À  RUA  XXXXX,  N.°  XXX,  CIDADE  XXXXXXX,  UF. 

 TELEFONE:  XXXXXXXXXXXXXXX  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: xxxxxxxxxxxxxxxx  

 

 
Item             Descrição do equipamento Und Quant V. Unit 

01 

Serviço de corte de terra por tratores agrícolas com no 

mínimo 95 hp de potência, grade de arrasto de no 

mínimo 16 discos, tração 4x4, todos com horímetro 

em perfeitas condições de funcionamento. 

   

02 

Serviço de corte de terra por tratores agrícolas com no 

mínimo 95 hp de potência, grade hidráulica de no 

mínimo 32 discos, tração 4x4, todos com horímetro 

em perfeitas condições de funcionamento. 

   

 

 

3. VALIDADE DA ATA  

    

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de doze meses, a partir da 

sua publicação no Diário Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante.   

  

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 

São Gonçalo do Amarante não fica obrigado a firmar as contratações, nem tampouco 

é responsável por eventuais alegações de usurpação a direitos subjetivos de terceiros.  

  

3.3. De acordo com o § 2.º do art. 12 do Decreto Federal n.° 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência 

conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e neste caso de regra 

geral, não poderão ultrapassar o crédito orçamentário anual. Porém é possível fazer 

nova contratualização dos saldos remanescentes no exercício financeiro seguinte, caso 

a vigência da ata continue no exercício seguinte.  

  

3.4. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados 

de acordo com o regramento estabelecido pelo art. 65 da Lei Federal n.°8.666/93, 

conforme previsão consignada no § 3.º do art. 12 do Decreto Federal n.° 7.892, de 23 

de janeiro de 2013.  

   

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

   

4.1. A presente Ata de Registro de Preços é destinada ao Município de São Gonçalo 

do Amarante, cuja destinação dos serviços será a Secretaria Municipal de 

Agropecuária e Desenvolvimento Agrário como órgão gerenciador, e as demais 

Secretarias Municipais na condição de órgãos participantes.  

   

4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgãos 

interessados, desde que autorizados pela Secretaria de Municipal de Agropecuária e 

Desenvolvimento Agrário e respeitado o limite quantitativo pactuado.   

  



 
 

 

 

  

4.1.2. Não existindo saldo remanescente a Secretaria responsável pelo 

gerenciamento desta Ata de Registro de Preços não poderá autorizar novos pedidos de 

utilização dos preços registrados, mesmo que ela ainda esteja vigente.  

  

4.2. A utilização desta Ata de Registro de Preços por órgãos estranhos aos acima 

mencionados somente poderá se concretizar mediante formalização do pedido ao órgão 

gerenciador desta ata e bem como o assentimento da empresa adjudicatária do registro.  

  

4.2.1. O fornecimento do serviço solicitado por órgão estranho ao órgão 

gerenciador fica a critério da empresa, não lhe sendo aplicada qualquer sanção por 

negação e/ou recusa, caso ocorra.  

  

4.2.2. Uma vez acolhida a solicitação para o fornecimento, o saldo remanescente 

obedecerá ao desconto dos materiais até para o órgão gerenciador.  

   

5. DO FORNECIMENTO  

  

5.1. O fornecimento dos serviços registrados na Ata de Registro de Preços será 

realizado mediante contratualização entre a empresa adjudicatária vencedora e as 

Unidades Administrativas elencadas no subitem 4.1 desta Ata.  

  

5.2. Caso a(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar, não receber ou não 

retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar o fornecimento, 

e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às 

penalidades cabíveis.   

  

5.3. A segunda classificada só poderá prestar serviço à Administração, quando 

estiver esgotada a capacidade de materiais, e assim sucessivamente, de acordo com o 

consumo anual previsto para cada item do Anexo I deste Edital.   

  

5.4. O Município de São Gonçalo do Amarante não será responsável por nenhum 

fornecimento para órgãos estranhos a sua Competência Administrativa, mesmo que 

tenha autorizado a utilização da Ata de Registro de Preços para terceiros fora de sua 

competência.  

  

5.5. Mediante justificativa escrita, o Município de São Gonçalo do Amarante poderá 

solicitar os serviços adjudicados por item de forma parcelada, de modo a garantir o 

usufruto do benefício decorrente da aquisição para o bem comum.  

   

6. CONDIÇÕES GERAIS   

  

6.1. As condições gerais do fornecimento do serviço, tais como os prazos para 

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital 

e seus Anexos.  

  

6.2. As negociações para fins de registro, conforme preconizado no Edital e bem 

como no Termo de Referência, será por item, considerando o valor unitário.   



 
 

 

 

  

   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ........ vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).    

   

São Gonçalo do Amarante/RN, _____ de __________ de 2022.  

   

Assinaturas   

   

Representante legal do órgão gerenciador e    

   

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)   

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

  

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ___ 2022  

  

 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE/RN, E A 

EMPRESA *************************.  

  

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA 

MUNICIPAL DA AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, inscrito 

no CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, sediado na Avenida Alexandre 

Cavalcanti, s/n, CEP: 59.290-000 - Bairro: Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, 

neste ato representado pelo Secretário Municipal, senhor ___________________, 

brasileiro, potiguar, casado, portador da Carteira da Identidade n.º _______, expedida 

pela SSP/RN e do CPF n.º ____________, residente e domiciliado à 

__________________, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa *****************, inscrita no CNPJ sob o número 

*********************, com sede na ***********************, neste ato 

representada pelo seu sócio, **************** (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), portador da Carteira de Identidade nº. *********, expedida pela 

************, e do CPF/MF nº. ************, residente e domiciliado em 

(ENDEREÇO COMPLETO), doravante denominada CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2022, 

Processo n.º 8722/2022, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei Federal 

n.º 10.520, de 17/07/2002; Decreto Federal nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal 

n.º 7.892/2013, e Decreto Municipal n°. 1.133/2019, aplicando-se, subsidiariamente, 

no que couber, a Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, com suas alterações, mediante 

as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS INFORMAÇÕES AO TCE  

  

1.1. Em consideração as exigências da Resolução TCE/RN n.° 32/2016, c/c o Decreto 

Municipal n.° 806/2018, e a Portaria n.° ___/2019 este Contrato terá como gestor e 

responsável pelo atesto de liquidação o senhor JOSÉ BASÍLIO DO NASCIMENTO 

JÚNIOR, Secretário Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário, 

matrícula 8952. Responsável pelo certifico o senhor 

____________________________, matrícula _________________. Prazo para atesto 

de liquidação cinco dias úteis, tendo em vista tratar-se de despesa de pequeno valor. 

Local para a entrega das notas fiscais ou faturas na Secretaria contratante.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

  

2.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço, nos termos descritos 

no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços, independentemente da 

transcrição.   

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS QUANTITATIVOS DE SERVIÇOS  



 
 

 

 

  

  

3.1. Os quantitativos de serviços a serem executados pontualmente serão indicados 

através de Ordem de Serviço específica, onde estarão expressos os locais, o objeto a 

ser executado e bem como a previsão de prazo em horas técnicas.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

4.1. À CONTRATADA compete:  

3.1.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

do fornecimento do objeto, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos e 

contribuições; indenizações; e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 

pelo Governo.  

4.1.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura 

Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com esta.  

4.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

Prefeitura Municipal e/ou das unidades administrativas.  

4.1.4. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros 

bens de propriedade da Prefeitura Municipal, quando esses tenham sido ocasionados 

por seus funcionários durante a entrega do objeto.  

4.1.5. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus funcionários nas dependências da Prefeitura e/ou das unidades 

administrativas.  

4.1.6. Fornecer o objeto contratado de acordo com especificações exigidas e constantes 

da proposta de preços apresentada.  

4.1.7. Substituir, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, os serviços que forem 

considerados inadequados pelo servidor responsável pelo seu recebimento.  

4.1.8. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência 

do objeto e/ou serviço fornecido.  

4.1.9. Comunicar ao Gestor qualquer anormalidade de caráter urgente referente à 

entrega e/ou prestação do objeto contratado e prestar os esclarecimentos julgados 

necessários.  

4.1.10. Manter, durante a prestação do serviço, em compatibilidade com as obrigações 

a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

4.1.11. Expirada a vigência do contrato decorrente do presente procedimento 

licitatório, e não tendo a Prefeitura Municipal solicitado a quantidade máxima de 

material ou serviço estimada para o respectivo período vigencial, não poderá a 

adjudicatária, em hipótese alguma (judicial ou extrajudicialmente), cobrar do 

Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, nenhum débito 

alusivo ao restante do serviço lhe adjudicado e não solicitado.  

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

  

5.1.  À CONTRATANTE compete:  

5.1.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.  

5.1.2. Receber provisoriamente os serviços solicitados à CONTRATADA.  

5.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação.  

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através 

de servidor especialmente designado.  



 
 

 

 

  

5.1.5. Solicitar a documentação que ateste a regularidade fiscal da CONTRATADA 

sempre que julgar necessário e, especialmente, por ocasião do recebimento de notas 

fiscais com registro de serviços executados.  

5.1.6. Atestar as Notas Fiscais por meio do servidor designado para este fim.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

6.1. Fica estabelecido, a que alude este CONTRATO, o valor total de R$ xxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme tabela a seguir: 

 

Item             Descrição do equipamento Und Quant 
V. 

Unit 
V. Total 

01 

Serviço de corte de terra por tratores 

agrícolas com no mínimo 95 hp de 

potência, grade de arrasto de no 

mínimo 16 discos, tração 4x4, todos 

com horímetro em perfeitas condições 

de funcionamento. - N° de tratores 08 

Hora    

02 

Serviço de corte de terra por tratores 

agrícolas com no mínimo 95 hp de 

potência, grade hidráulica de no 

mínimo 32 discos, tração 4x4, todos 

com horímetro em perfeitas condições 

de funcionamento. N° de tratores 02 

Hora    

TOTAL  

 

6.2. As despesas decorrentes da execução do presente procedimento correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 20 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO PROJETO/ATIVIDADE 2.120 - COLABORAÇÃO NO PREPARO DO 

SOLO DOS AGRICULTORES FAMILIARES ELEMENTO DE DESPESA 44.90.39 

– Outros servicos de terceiros - PJ FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 

Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA SÉTIMA A - DA VIGÊNCIA  

  

7.1. O presente Contrato será firmado por um prazo de 12 (doze) meses, a contar da 

data da assinatura, podendo ser prorrogado nos moldes do art. 57, Inciso II da Lei 

Federal 8.666/93 

  

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO  

  

8.1. A aceitação do objeto deste contrato somente será efetivada após ter sido o mesmo 

considerado satisfatório pelo servidor designado para este fim pelo gestor do contrato.  

    

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil após 

o recebimento definitivo do objeto contratado, através de Cheque Nominal ou 

transferência bancária em favor da Contratada devendo a nota fiscal/fatura em 02 

(duas) vias estar devidamente atestada pelo executor do Contrato, e mediante 

comprovação de recolhimento dos encargos sociais.  



 
 

 

 

  

9.2. Juntamente com a Nota Fiscal deverá ser anexado, Atestado de Recebimento do 

objeto contratado.  

9.3. Entende-se como "data de efetivação do pagamento", à data de recebimento da 

Relação de Ordens Bancárias Externas (RE) correspondente ao pagamento, pelo Banco 

do Brasil S.A.  

9.4. No texto da Nota Fiscal/Fatura, deverão constar, obrigatoriamente, as seguintes 

referências:  

a) Discriminação dos itens e/ou serviço solicitados;  

b) O número da Nota de Empenho;  

9.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação dos itens e/ou serviços 

licitados ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a mesma ficará 

pendente e o pagamento sustado até que a Contratada tome as medidas saneadoras 

necessárias.  

9.6. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes 

a eventuais multas e indenizações devidas pela Contratada, nos termos do Edital.  

9.7. A empresa deverá informar se é ou não optante pelo Simples; em caso positivo, 

deverá encaminhar comprovante devidamente autenticado junto com a Nota Fiscal.  

9.8. Ficam sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, os prejuízos 

decorrentes de pagamento incorreto devido à falta de informação ou de atualização dos 

dados bancário;  

9.9. A CONTRATANTE não acatará cobranças por meio de duplicatas ou quaisquer 

outros títulos, feitas através de bancos ou outras instituições do gênero;  

9.10. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será 

objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.  

9.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de  

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte SIMPLES, 

deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar 

a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DA ALTER. CONTRATUAL  

  

10.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de 

interposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a 

XVIII, do artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666/93 em sua atual redação e especialmente 

quando a empresa adjudicatária:   

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto contratado, além de trinta dias 

corridos após o prazo preestabelecido no Edital; b) Falir ou dissolver-se; e  

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato, sem a 

expressa anuência da Secretaria de origem.  

10.2. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.  

10.3. Judicialmente, nos termos da legislação.  

10.4. Está prevista a rescisão, ainda para os casos:  

10.4.1. Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicialmente contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, 

devidamente corrigido à data da supressão;  

10.4.2. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 

superior a 90 (noventa) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, grave 



 
 

 

 

  

perturbação da ordem interna ou guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente, do pagamento obrigatório de 

indenizações sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e 

imobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação;   

10.4.3. Atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

10.4.4. Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº. 8.666/93, em 

sua atual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 10.4.2 

e 10.4.3, desta Cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.   

10.5. Poderão ocorrer alterações contratuais de acordo com o disposto no Artigo 65 da 

Lei Federal n.º  8.666/93, em sua atual redação.  

10.6. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo 

devidamente justificado e autorizadas pela Contratante.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  

11.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades 

legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes.  

11.2. O atraso injustificado no fornecimento e/ou prestação do serviço após o prazo 

estabelecido, do edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

0,3% (Zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 

e 0,2% (Zero vírgula dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.  

11.3. As multas incidem sobre o valor mensal do contrato e serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente.   

11.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá aplicar as 

seguintes sanções: a) advertência;  

b) multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, no percentual 

de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 

fielmente as condições pactuadas;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por período não superior a dois (2) anos;   

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.  Parágrafo Único: A aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica 

a incidência cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, 

sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do 

objeto contratado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 

mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 

dez (10) dias úteis.   



 
 

 

 

  

11.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o objeto, reserva-se à Prefeitura Municipal 

de São Gonçalo do Amarante/RN o direito de acatar a oferta que se apresentar como 

aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação.  

11.6. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará 

sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital.   

11.7. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva 

da autoridade superior.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RENÚNCIA E NOVAÇÃO  

  

12.1. As eventuais tolerâncias por parte da CONTRATANTE ou inobservância da 

CONTRATADA às obrigações convencionais ou legais decorrentes deste contrato, 

não configurarão renúncia a direitos, nem implicarão em novação das obrigações 

assumidas.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

13.1. Face ao disposto no § 1º, do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações, a quantidade de que trata este contrato poderá sofrer acréscimos ou 

supressões de até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial do contrato.  

13.2. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dar-se-á nos termos 

expressos do item 17 do Edital de convocação.  

13.2. Os casos omissos serão tratados de acordo com as normas jurídicas e 

administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do direito.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

  

14.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente CONTRATO é competente 

o juízo da Justiça Estadual, da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN.  

  

E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias, 

de igual teor e forma, para todos os fins de direito.  

  

São Gonçalo do Amarante/RN, ___ de ____________ de 2019.  

  

  

____________________________________  

ssssssssssssssssssssss 

P/ CONTRATANTE 

  

_____________________________________  

CONTRATADA  

  

 

  

  

  

  

  

  



 
 

 

 

  

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N.° 033/2022  

  

O Pregoeiro da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN, nomeado por intermédio 

da Portaria n.° 476/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no 

próximo dia 29 de setembro de 2022, às 09h, fará licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL do tipo “menor preço”, com o registro de preços para a prestação de 

serviços de corte de terra com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário, atendendo os produtores 

rurais do nosso município devidamente cadastrados junto a Secretaria de Agropecuária 

e Desenvolvimento Agrário de São Gonçalo do Amarante/RN. Os interessados em 

adquirir cópia integral do Edital e seus Anexos, além da minuta do Contrato 

Administrativo deverão acessar o site www.saogoncalo.rn.gov.br.   

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de setembro de 2022. 

  

  

  

RAIMUNDO NONATO DANTAS DE MEDEIROS  

Pregoeiro Oficial  

  

  

  

  

  

  

  

http://www.saogoncalo.rn.gov.br/
http://www.saogoncalo.rn.gov.br/

